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Parágrafo único - Não poderá ser servidor do Serviço Veterinário Oficial, 
nem sócio ou proprietário da Entidade Promotora do Evento.
XI -  Deverá manter atualizado seu cadastro Instituto de Defesa Agrope-
cuária e Florestal do Acre - IDAF/ACRE;
XII - Comunicar ao Serviço Veterinário Oficial da Unidade Local de De-
fesa Agropecuária do IDAF/ACRE, quando houver rescisão de contrato 
de prestação de serviço de Responsabilidade Técnica, em prazo não 
excedente a 24 horas do início do Evento Pecuário;
Parágrafo único - Deverá ser apresentada a documentação do seu 
substituto, antes do início do Evento�
XIII – Realizar o credenciamento junto ao Instituto de Defesa Agrope-
cuária e Florestal do Acre - IDAF/ACRE, que condicionará à habilitação 
para emissão de Guias de Trânsito de Animais de saída, para as espé-
cies participantes do Evento Pecuário; 
XIV – Emitir devidamente os relatórios e documentos a serem entre-
gues, obrigatoriamente até o primeiro dia útil após o encerramento do 
Evento, ao Serviço Veterinário Oficial da Unidade Local de Defesa Agro-
pecuária do IDAF/ACRE:
a) Os originais das Guias de Trânsito de Animais de entrada no referido Evento; 
b) As segundas vias das GTAs de saída do Evento Pecuário, para o 
encaminhamento ao responsável ou condutor do veículo transportador 
até o momento da saída dos animais;
c) O Relatório de Fechamento do Evento, que deve conter o registro de-
talhado de ocorrências identificadas (Anexo IV) e assinado devidamente 
pelo Responsável Técnico e pelo promotor do Evento;
Art� 10 - Qualquer irregularidade constatada em recintos de aglomera-
ção de animais pelo Médico Veterinário do Serviço Oficial, este poderá 
promover a interdição e a suspensão do cadastro destes locais a qual-
quer tempo, até que sejam promovidas as devidas correções�
I - Para realização de Eventos futuros nesses locais, será necessário 
um novo Laudo de Vistoria elaborado pelo Serviço Veterinário Oficial, 
que deverá constatar a adoção de medidas corretivas para as inconfor-
midades evidenciadas�
Art. 11 – Compete ao Médico Veterinário do Serviço Oficial:
I - Promover capacitações acerca da atuação em Eventos com aglo-
meração de animais, para Médicos Veterinários autônomos ou do setor 
privado, a serem credenciados como Responsáveis Técnicos;
II - Realizar a Vistoria com emissão de Laudo (Anexo V), das condições 
de infraestrutura física do recinto de aglomeração dos animais, condi-
cionando à autorização para a realização do Evento Pecuário;
§ 1º - A vistoria poderá ser anual para os locais que as aglomerações 
são periódicas (seis ou mais por ano);
§ 2º - E prévias à realização da aglomeração, quando estas ocorrerem 
de forma esporádica�
§ 3º - Promover a interdição e a suspensão do cadastro destes recintos 
a qualquer tempo, desde que identificadas irregularidades; até que se-
jam promovidas as correções saneadoras nos prazos que determinar; 
III - Conceder a Autorização para realização do Evento, através do Ter-
mo (Anexo VI), desde que atendidos todos os requisitos previstos nas 
legislações municipais, estaduais e federais vigentes;
IV - Realizar Fiscalização técnico-administrativa das atividades executa-
das pelo Médico Veterinário Responsável Técnico;
Parágrafo único - Suspender temporariamente a seu critério e de acordo 
com a gravidade, o credenciamento dos Responsáveis Técnicos, quan-
do detectadas irregularidades;
V - Analisar a emissão das Guias de Trânsito Animal pelo Médico Vete-
rinário Responsável Técnico, através do sistema informatizado – SIS-
DAF/ACRE, após a finalização do Evento;
Art� 12° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Ronaldo de Queiroz Costa Sobrinho
Diretor Presidente

ANEXO I
REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA EVENTO PECUÁRIO
Ofício nº.___ / ano___________________, em ______/______/______.
Senhor Diretor-Presidente,
Requeremos à Vossa Senhoria a concessão de autorização do Instituto 
de Defesa Agropecuária e Florestal – IDAF/ACRE, para a realização do 
Evento (denominação completa do Evento), a ser realizado do dia (data 
de início) ao dia (data do término).
* O roteiro da cavalgada será (local de aglomeração, vias, estradas e/ou  
propriedades rurais de passagem da cavalgada e local de dispersão).
O evento pecuário será organizado por (denominação completa e corre-
ta da entidade, empresa ou pessoa física).
Há previsão da participação de (número total de animais estimado) animais e 
o evento ocorrerá no âmbito (local ou regional ou estadual ou interestadual).
O Médico Veterinário (nome completo do médico veterinário e nº de 
registro profissional) será o Responsável Técnico pelo Evento que pre-
tendemos realizar.

O horário da recepção dos animais ocorrerá a partir das ___h___, do 
dia _____/____/20___.
Nestes termos solicitamos a avaliação do pedido e requeremos o de-
ferimento�
Atenciosamente,
Assinatura do requerente
Ao Ilmo� Sr� Diretor-Presidente
Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre – IDAF/ACRE
Rio Branco - Acre
* Parágrafo apenas para Evento Cavalgada�
N° do boleto referente à taxa de autorização para Eventos Pecuários      
________________________

ANEXO II
REQUERIMENTO PARA CADASTRO DE PROMOTOR DE EVENTO 
PECUÁRIO
Ilmo� Sr� Diretor-Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária e Flo-
restal do Acre – IDAF/ACRE� 
Eu, _____________________________________________, Promotor 
(a) de Evento Agropecuário, CPF/CNPJ nº_____________________, 
residente e domiciliado à _________________________________
_______________, Bairro _________________________, Municí-
pio ____________________________, neste Estado, fone/celular 
(___)_________-_____________, email ________________________
______________; venho solicitar de Vossa Senhoria, o cadastramento 
como Promotor(a) de Evento Pecuário no Estado do Acre, junto ao Instituto 
de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre – IDAF/ACRE; e comprometo-
-me a buscar conhecer e cumprir a legislação de Defesa Sanitária Animal 
estadual, que regulamenta a participação de animais em eventos, proto-
colar o requerimento para a autorização de evento pecuário nos prazos 
estabelecidos na legislação estadual previamente à sua realização e reali-
zar apenas eventos pecuários devidamente autorizados por este Instituto.
Nestes termos, 
Pede deferimento� 
______________________________, em _______/_______/_______. 
Local 

Assinatura do requerente

ANEXO III
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE MÉDICO VETERI-
NÁRIO RESPONSÁVEL TÉCNICO DE EVENTO PECUÁRIO
Ilmo� Sr� Diretor-Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária e Flo-
restal do Acre – IDAF/ACRE� 
Eu, ____________________________________________, Médico(a) 
Veterinário(a), Carteira de Identidade n° ____________ /____, C.P.F. 
n°____.____.____-___ , inscrito no CRMV-AC n°______, residen-
te e domiciliado à _______________________________________
_______________, Bairro _________________________, Municí-
pio ____________________________, neste Estado, fone/celular 
(___)_________-_____________, email ________________________
______________; venho solicitar de Vossa Senhoria, o credenciamento 
como Responsável Técnico para atuar nos Eventos Pecuários realiza-
dos no Estado do Acre, de acordo com a Portaria/IDAF/N° ____/2018, 
de _____ de __________________ de 2018.    
Nestes termos, 
Pede deferimento� 
______________________________, em ______/______/______. 
Local 
Assinatura do Requerente

*N° do boleto referente a taxa “credenciamento de RT”  ______________
ANEXO IV
RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS EM EVENTO PECUÁRIO

EVENTO:  ______________________________________
MUNICÍPIO:  ___________________                        DATA: ____/____/____
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
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_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
Obs: Anexar as GTAs ou documentos comprobatórios de irregulares e 
que não constam na Ficha de Eventos� 
___________________________________                                 
_____________________________________
ASSINATURA DO RT CREDENCIADO                                               
ASSINATURA DO PROMOTOR(A)

PARA USO DO SERVIÇO OFICIAL:
PARECER DO MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL PELA UVL: 
_________________________________________________
ASSINATURA E CARIMBO

ANEXO V
LAUDO DE VISTORIA NOS RECINTOS DE EVENTOS PECUÁRIOS
PROMOTOR(A):                                                                             
DATA:     /        /
1� DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA
Requerimento Sim__________                    Não____________
Autorização Sim__________                    Não____________       
Outros:
2� INSTALAÇÕES
Bebedouro    Sim_________    Não________              
Iluminação adequada   Sim______      Não_______
Tronco coberto     Sim_____    Não________              
Rodolúvio Sim______      Não_______
Arcolúvio      Sim_________    Não________               
Isolamento Sanitário    Sim______      Não_______
3� HIGIENE SANITÁRIA
Instalações limpas e desinfetadas Sim_________               Não___________
Pisos e currais limpos e desinfetados Sim_________               Não__________
Material e bomba para desinfecção de veículos Sim_______ Não _____
Local para avaliação clínica dos animais Sim________             Não_________
4� DIREITOS E DEVERES
Promotores dos eventos pecuários estão cientes das
legislações que normatizam as aglomerações de animais      
Sim___________           Não____________
Participação do Responsável Técnico na vistoria Sim____            Não______
5.     PARECER TÉCNICO
__________________________                                                
_____________________________________
Local e Data                                                                           
Carimbo e Assinatura do SVO

ANEXO VI
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE EVENTO PECUÁRIO
Ofício nº.___ / ano ____________________, em ______/______/______.
Senhor Promotor (a),
Autorizamos a realização do Evento (denominação completa do Even-
to), a ser realizado do dia (data de início) ao dia (data do término).
O evento pecuário será organizado por (denominação completa e corre-
ta da entidade, empresa ou pessoa física).
O Médico Veterinário (nome completo do médico veterinário e nº de 
registro profissional) será o Responsável Técnico pelo Evento.
O evento pecuário sob o n° ______IDAF/ACRE.
Cordialmente,
Assinatura do Responsável pelo Serviço Veterinário Oficial/UVL
À____________________(Promotor de Evento)
Endereço____________
Município – ACRE�

IDM

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI 
GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE

EDITAL Nº 049�05/2017
MEDIADOR DE APRENDIZAGEM MENSALISTA
O INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI - IDM, 
representado pela Diretora Presidente, Maria Rita Paro de Lima, De-

creto Nº 040/2015, no uso de suas atribuições legais, torna pública O 
RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE MEDIADOR 
DE APRENDIZAGEM MENSALISTA (ZONA RURAL), PARA ATUAÇÃO 
NOS CURSOS TÉCNICOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ACES-
SO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC em sua nova 
AÇÃO DENOMINADA MEDIOTEC�

CANDIDATO
NOTA DA 
PRIMEIRA 

FASE

PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA CLASSIFICAÇÃO

PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 12 MESES
PORTO ACRE

CEPT ROBERVAL CARDOSO
ESCOLA UNIÃO E PROGRESSO – KM 72 BR 174 (ESTRADA DE 

BOCA DO ACRE)
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM AQUICULTURA

MEDIADOR DE APRENDIZAGEM MENSALISTA – 30 HORAS
 RC - AQ Manhã / tarde

Thiago Tojal de Brito 38 - 1º

Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2018�

Maria Rita Paro de Lima
Diretora Presidente
Decreto n° 040/2015

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
E TECNOLÓGICA DOM MOACYR
GABINETE DA DIRETORA - PRESIDENTE
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
PARTES: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIO-
NAL DOM MOACYR GRECHI E A EMPRESA JWC MULTISERVIÇOS LTDA
CONTRATO/IDEP-DM/Nº� 001/2017
PREGÃO SRP Nº. 135/2016 – CPL 04 (CARONA)
(PROCESSO ADM Nº. (075/2016)
As partes, acima qualificadas, pactuam entre si por meio deste termo 
aditivo, modificar o CONTRATO/IDEP-DM/Nº. 001/2017 - PREGÃO 
SRP Nº 135/2016 CPL 04 (PROCESSO ADM N°. 075/2016) de acordo 
com as cláusulas abaixo descritas:
Cláusula Primeira - O prazo de vigência estabelecida na Cláusula sétima do 
CONTRATO/IDEP-DM/Nº� 001/2017 - PREGÃO SRP Nº 135/2016 CPL 04 
(PROCESSO ADM N°. 075/2016), a contar de sua assinatura, pelo presen-
te termo está sendo prorrogado pelo período de 02/01/2018 a 30/06/2018�
Cláusula Segunda - As partes ratificam todas as demais cláusulas do 
CONTRATO/IDEP-DM/Nº� 001/2017 - PREGÃO SRP Nº 135/2016 CPL 04 
(PROCESSO ADM N°. 075/2016), que não foram alteradas por este termo.
Cláusula Terceira - O presente termo tem como fundamentação legal o 
art. 57, § 1°, e art. 65, da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993.
Cláusula Quarta - Este termo aditivo passa a fazer parte do CONTRA-
TO/IDEP-DM/Nº. 001/2017 - PREGÃO SRP Nº 135/2016 CPL 04 (PRO-
CESSO ADM N°. 075/2016),
Cláusula Quinta - O Foro para solucionar os litígios, decorrentes do pre-
sente Termo Aditivo é o da cidade de Rio Branco - Estado do Acre�
E por estarem justos e de comum acordo, as partes celebram o presen-
te termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai pelas partes 
assinado, na presença de 02 (duas) testemunhas.
DO LOCAL E DATA: Rio Branco (AC), 28 de dezembro de 2017.
 
ASSINAM:   Maria Rita Paro de Lima – Pela CONTRATANTE
Jerbert Willyans Cavalcante Nascimento   – Pela CONTRATADA

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIO-
NAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR
GABINETE DA DIRETORA - PRESIDENTE
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
PARTES: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PRO-
FISSIONAL DOM MOACYR GRECHI E A EMPRESA F. M TERCEIRA-
ZAÇÃO LTDA�
CONTRATO/IDEP-DM/Nº� 002/2017
PREGÃO SRP Nº. 007/2016 – CPL 02 (CARONA)
(PROCESSO ADM Nº. (076/2016)
As partes, acima qualificadas, pactuam entre si por meio deste termo 
aditivo, modificar o CONTRATO/IDEP-DM/Nº. 002/2017 - PREGÃO 
SRP Nº 007/2016 CPL 02 (PROCESSO ADM N°. 076/2016), de acordo 
com as cláusulas abaixo descritas:




